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Lei nº 3.147 de 27 de junho de 2019

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para 
elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

 Parágrafo único - Além das normas a que se refere o “caput”, esta Lei dispõe sobre a autorização 
para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre as exigências 
contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º - A proposta orçamentária do Município de Cordeirópolis, relativa ao exercício de 2020, deve assegurar 
os princípios de justiça  inclusive tributária, de controle social e transparência na elaboração e execução do 
orçamento;

I - o princípio de justiça social implica em assegurar, na elaboração e execução do orçamento, projetos e ati-
vidades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a 
exclusão social;
II - o princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão e cidadã a participação na elaboração e 
no acompanhamento do orçamento;
III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, na uti-
lização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes as informações relativas ao orçamento.

CAPITULO II
DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINSITRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 3º - As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2020 são especificadas no 
Anexo de Metas e Prioridades, integrantes desta lei, as quais têm precedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa.

 Parágrafo único - As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por 
leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo.

CAPITULO III
DAS METAS FISCAIS 

Art. 4º - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2020 são as estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:

Demonstrativo 1 - Metas Anuais;
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 5º - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo 
de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são 
informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

 Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos 
fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um 
ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULO V
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 6º - A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
 
§ 1º - A reserva de contingência será fixada em no máximo 1% (um por cento) da receita corrente líquida e sua 
utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou 
em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO VI
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 7º - Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equi-
líbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e 
dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação 
adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual 
vigente em 2020.

CAPÍTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS 

BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 8º - Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Admi-
nistração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de  modo  a  
compatibilizar  a
realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas.

§ 1º - Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos da admi-
nistração indireta e destes para o tesouro municipal.

§ 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira, 
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 9º - No prazo previsto no “caput” do art. 8º, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta 
estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, 
quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuiza-
das para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários 
passíveis de cobrança administrativa.

§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas 
capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados 
nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta deter-
minarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto 
das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes 
necessários à preservação dos resultados fiscais almejados.

§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente mon-
tante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória 
de cálculo.
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§ 3º - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor 
impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social.

§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamen-
to do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 5º - Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação 
de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos 
de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a 
redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000.

§ 7º - Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a limitação de empenho e movimen-
tação financeira de que trata o § 1º deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais eventu-
almente aprovadas na lei orçamentária anual.

§ 8º - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a 
limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000.

§ 9º - A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a 
situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 10 - Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estruturas de carreiras;
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1º - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;
III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complemen-
tar federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:

I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição Federal;
II – nas situações de emergência e de calamidade pública;
III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;
IV – para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino;
V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo 
Chefe do Poder.

CAPÍTULO IX
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 11 - A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequada-
mente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1º - A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legal-
mente estabelecidas.

§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja 
compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO X
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 12 - Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, consideram-se 
irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de enge-
nharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 13 - Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 101/00, os chefes dos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com 
base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos 
e financiados com recursos dos orçamentos.

 Parágrafo único - Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento 

serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições 
encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 14 - Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, para dar 
cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo auto-
rizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em 
atendimento a recomendação expressa de unidade competente da Administração.

 Parágrafo único - De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o relevante inte-
resse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura 
de déficit de pessoa jurídica.
 
Art. 15 - Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de au-
xílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras 
porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas 
pelo Poder Executivo:

I – apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço 
que serão objeto dos repasses concedidos;
II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa vantagem econô-
mica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;
III – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
IV – em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração 
quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000;
V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não.
VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados 
na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada;
VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimen-
to, constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital destina-
dos à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

§ 1º - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continu-
ada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º - As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que 
trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3º - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendi-
mento direto e gratuito ao público.

Art. 16 - As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas 
ao atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos 
próprios para sua realização.

 Parágrafo único - Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da própria 
lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos 
créditos adicionais extraordinários.

Art. 17 - As disposições dos artigos 12 a 14 desta Lei serão observadas sem prejuízo do cumprimento das 
demais normas da legislação federal vigente, em particular da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando 
aplicáveis aos municípios.

Art. 18 - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação, se 
estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e finan-
ceiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com 
outros municípios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 19 - Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos das propostas de alte-
rações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal.

Art. 20 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na 
legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;
III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Trans-
missão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa;
IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor 
do Município e dos contribuintes.
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Art. 21 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o 
atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou par-
cialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2020 e em créditos adicionais, em de-
corrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 
bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como 
o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação.

 Parágrafo único - A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em alte-
ração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 2020 ou em créditos adicionais, podendo 
haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço 
ao município ao novo órgão.

Art. 23 - Em cumprimento ao que dispõe expressamente o art. 167, VI, da Constituição Federal, as transpo-
sições, os remanejamentos e as transferências de recursos orçamentários, quando realizados no âmbito de um 
mesmo órgão e na mesma categoria de programação, independem de autorização legislativa.

 Parágrafo único - Para os fins deste artigo, considera-se categoria de programação, na forma da Lei 
federal nº 13.473, de 08 de agosto de 2017, art. 4º, § 1º, o conjunto formado pelo mesmo programa e pelo mesmo 
projeto, atividade ou operação especial.

Art. 24 - Os créditos consignados na lei orçamentária de 2020 originários de emendas individuais apresentadas 
pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do referido projeto ou 
atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada 
emenda.

 Parágrafo único - No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de ser 
exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua 
execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.

Art. 25 - As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas 
diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução 
orçamentária.

Art. 26 - A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de 
agosto de 2019.

§ 1º - O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no “caput”, os estudos 
e as estimativas das receitas para os exercícios de 2019 e 2020, inclusive da receita corrente líquida, acompa-
nhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000.

§ 2º - Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo 
Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder.

Art. 27 - Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a data de início do exer-
cício de 2020, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, 
na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 1º - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada 
neste artigo.

§ 2º - Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os 
valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 3º - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei dos 
orçamentos no Poder Legislativo e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados, excepcionalmente, 
por decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei orçamentária.

§ 4º - Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 6º e 7º serão efetivadas até o dia 
30 de janeiro de 2020.

Art. 28 - O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e 
ao Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2020, demonstra-
tivos com informações complementares detalhando a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por 
órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa.

Art. 29 - As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2020 serão inscritas em restos a pagar, 
processados e não processados, e, para comprovação da aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saúde 
do exercício, terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente.

Art. 30 - As metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2020 serão estabelecidas, 
excepcionalmente em relação a esse exercício, na lei que instituirá o Plano Plurianual 2018/2021, cujo projeto 

será encaminhado pelo Executivo no prazo previsto na legislação competente.

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de junho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 27 de 
junho de 2019.

Lei nº 3.148 de 27 de junho de 2019

(Projeto de Lei do vereador Anderson Antonio Hespanhol)

Dá denominação de “Avenida Engº Mário César de Freitas Levy” à Estrada Municipal VCL6G-3 situada no 
Loteamento Industrial e Comercial Santa Marina em Cordeirópolis SP.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - É denominada “Engº Mário César de Freitas Levy” à Estrada Municipal VCL6G-3 situada no Lotea-
mento Industrial e Comercial Santa Marina em Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de junho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em  27  de 
junho de 2019.

Decreto  nº 5.863 de 27 de junho de 2019

Regulamenta o procedimento para pagamento das despesas com transporte dos professores referente ao convê-
nio firmado com o Centro Estadual Tecnológico Paula Souza CEETEPS, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando – o disposto na Lei Municipal, nº 3.102, de 03 de dezembro de 2018;

Considerando – a necessidade de se estabelecer normas para disciplinar o pagamento de despesas referente ao 
deslocamento dos professores do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, com o 
qual a Municipalidade mantém convênio através da Lei supracitada; e,

Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 1978/2019, de 17.06.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – O pagamento referente às despesas de transporte dos Professores do  Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS será realizado pelo critério quilômetros rodados multiplicado pelo valor 
médio do combustível (Tabela ANP).

Art. 2º – Os Professores deverão manter cadastro junto à Municipalidade onde constará o endereço, bem como 
atestado de frequência, para apuração dos valores a serem pagos.

§ 1º - É de responsabilidade dos Professores manterem o cadastro atualizado, não tendo direito ao pagamento 
de valor suplementar o Professor que não atualizou endereço de mudança de residência para distância maior 
do que o anterior.

§ 2º - - Do mesmo modo se sujeita as penalidade os Professores que não informar a mudança de endereço de 
residência para localidade de menor distância.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de junho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Portaria nº 11.220 de 28 de junho de 2019

Dispõe sobre inclusão e exclusão de “membros” na Câmara Técnica de Desenvolvimento Econômico e Social 
Sustentável - CAMTEC, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Ofício – SDES – 136/2019, de 27 de junho de 2019, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 27 de junho de 2019, “incluido” o Sr. Marcelo José Coghi como “membro” da Câ-
mara Técnica de Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável - CAMTEC (Vide Decreto nº 5.615, de 
02.06.2017, com posterior alteração).

Art. 2º – Fica a contar de 27 de junho de 2019, “excluido” o Sr. Osmar da Silva Junior, membro da Câmara Téc-
nica de Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável - CAMTEC (Vide Decreto nº 5.615, de 02.06.2017, 
com posterior alteração).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 27.06.2019, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de junho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 28 de 
junho de 2019.

Portaria nº 11.221 de 28 de junho de 2019

Da nova redação do artigo 1º da Portaria nº 11.049, de 13.12.2018 (que convalida com efeito retroativo a nova 
constituição do Núcleo de Gerenciamento do Acesso à Informação Pública), conforme especifica.
 
José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis,

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 11.049, de 13.12.2018, passa a vigorar a seguinte redação:
 “Art. 1º – Fica a contar de 1º de julho de 2019, alterada a composição do Núcleo de Gerenciamento 
do Acesso à Informação Pública, que será composto dos seguintes servidores municipais abaixo nomeados:

 I - Raquel Keila Gigich da Silva - Presidente
 II - Wilson José Diorio - Secretário
 III - Mariani Aparecida Bertanha - Membro
 IV - Maria Aparecida Scavone Sereira - Membro
 V - Josefa Aparecida Rodrigues da Silva - Membro
 VI - Antonia Valéria Alves de Brito - Membro
 VII - Cleidiane Rosa de Andrade de Oliveira – Membro

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cificamente a Portaria nº 11.168, de 02.04.2019. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de junho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 28 de 
junho de 2019. 

Portaria nº 11.222 de 28 de junho de 2019

Dispõe sobre exoneração, a pedido, do Assessor de Gabinete de Secretário - Quadro de Pessoal da Municipali-
dade, conforme especifica.
José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria. 

R  e  s  o  l  v  e :

Art. 1º - Fica a contar de 1º de julho de 2019, exonerado, a pedido, Paulo Eduardo Anastácio, lotado no cargo 
de Assessor de Gabinete de Secretário - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria 
da Mulher e Desenvolvimento Social, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 237, de 20.01.2017, 
com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas, as disposições em contrário, especi-
ficamente a Portaria nº 11.195, de 23.05.2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de junho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 28 de 
junho de 2019.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna publico aos interessados, que a Tomada de Preços abaixo 
relacionada encontra-se REABERTA:

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2019
Processo administrativo nº 1509/2019

“Contratação de empresa para reforma do piso da EMEIEF Profª. Amália Malheiro Moreira”

Data da Sessão: 29/07/2019 
Horário: 09:00 horas

O edital retificado será disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no 
ícone LICITAÇÕES. 

Cordeirópolis, 12 de Julho de 2019

Osmar dos Santos
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 27 de 
junho de 2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE SESSÃO E CONVOCAÇÃO

Pregão Presencial nº 074/2018
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SESSÃO REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2019.
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA, SUPORTE 
TÉCNICO INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 0MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS.”
CARLOS ALBERTO PIOLA FILHO, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, nomeado pela por-
taria nº 11.152/2019, informa que, conforme decisão do Membro da equipe técnica da Secretaria/Departamento 
de Finanças e Orçamento, a Empresa PRODATA INFORMÁTICA LTDA., foi desclassificada por não atender 
os itens C.28 e D.1 do Edital. Em ato continuo fica convocada a 2ª colocada CSM Central de Software Muni-
cipal Ltda., para a apresentação do objeto do certame nas datas de 15 e 16 de julho de 2019, a partir das 08:00 
horas.,  nas dependências da Sala de Pregão da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 11 de Julho de 2019.

Carlos Alberto Piola Filho
Pregoeiro

ATO DA MESA Nº 08, DE 03 DE JULHO DE 2019

Concede gratificação ao servidor (a) nomeado (a) como ouvidor (a) da Câmara Municipal de Cordeirópolis nas 
condições que especifica e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis S.P., no uso das atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso 
XVI, “a” do Regimento Interno, 

R E S O LV E :

Art. 1º  Conceder ao funcionário público nomeado como ouvidor da Câmara Municipal de Cordeirópolis, uma 
gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) do menor salário base da Câmara Municipal mensais.

Art. 2º  Será nomeado um ouvidor (a) e um suplente de ouvidor (a), que só fará jus a gratificação na ocasião de 
substituição do ouvidor (a) nomeado (a).

Art. 3º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º  Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 03 de julho de 2019.

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Cleverton Nunes Menezes    Ver. Laerte Lourenço
             1ª Secretário           2ª Secretário

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

PORTARIA Nº 29, DE 04 DE JULHO DE 2019

NOMEIA OUVIDOR (A) E SUPLEMENTE DE OUVIDOR (A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEI-
RÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais,

R E S O LV E :

PREGÃO PRESENCIAL - 07/2019

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.14/2019 - PROCESSO N. 12/2019, firmado em 10/07/2019. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços especializados na implantação, conferência e nos termos 
da CLT e legislação municipal correlata acerca do recursos humanos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, 
conforme especificações constantes do Anexo I. EMPRESA VENCEDORA: LUCAS ROBERTO DA SILVA, 
CNPJ/MF. 24.099.979/0001-65.  VALOR TOTAL: R$ 44.550,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e cinquenta 
reais)    COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.39.05 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS consignadas no orçamento da 
Câmara relativo ao exercício de 2019, suplementadas se necessário. PRAZO: 6 (seis) meses. Comissão Perma-
nente de Licitação - Cordeirópolis, 11 de julho de 2019.

PREGÃO PRESENCIAL - 06/2019

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.13/2019 - PROCESSO N. 11/2019, firmado em 19/06/2019. Objeto: pres-
tação de serviços de comunicação móvel celular com internet, com fornecimento de aparelhos móveis novos, 
em regime de comodato, para a Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especificações constantes do 
Anexo I. EMPRESA VENCEDORA: TELEFÔNICA BRASIL S.A, CNPJ/MF. 02.558.157/0001-62.  VALOR 
TOTAL: R$ 18.716,88 (dezoito mil setecentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos)     COBERTURA 
ORCAMENTÁRIA: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.40.05 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL 
consignadas no orçamento da Câmara relativo ao exercício de 2019, suplementadas se necessário. PRAZO: 12 
(doze) meses. Comissão Permanente de Licitação - Cordeirópolis, 11 de julho de 2019.

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
no processo abaixo relacionado será realizado em 12/07/2019, independente de sua posição na ordem cronológi-
ca de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação de serviços 
públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos prejuízos, 
por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC. 2210/2019
NFS: 47706, 47707, 47709, 
47710, 47711, 47712 e 47713 

Gerenciamento para Fornecimento de Combustí-
veis para a Frota Municipal R$ 41.662,60

Luiz Carlos Borges Machado da Silva
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Art.1º Designar os servidores públicos abaixo relacionados como Ouvidor(a) e Suplente de Ouvidor(a).

I – Maria de Lourdes Vieira Cordeiro; e
II – Wagner Benedito de Oliveira Baldo.

Art.2º O servidor nomeado pelos serviços prestados, fará jus ao recebimento de gratificação de acordo com o 
Ato da Mesa nº 8, de 03 de julho de 2019.

Art. 3º O servidor que se encontrar licenciado, afastado ou no gozo de férias legais, nesse período, não fará jus 
ao recebimento do benefício passando os encargos e a gratificação ao suplente de Ouvidor (a).

Art. 4º A Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º  Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 04 de julho de 2019.
Verª. Cássia de Moraes

Presidente

 Ver. Cleverton Nunes Menezes    Ver. Laerte Lourenço
             1ª Secretário           2ª Secretário

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e deze-
nove.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ABEDE NEGO PISINATO MORBEQUI DOS SANTOS
ADRIANO JOSÉ LOPES DA SILVA
ALLAN SILVA DE CASTRO
ALEXANDRE DIAS MOURA
ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA
ANTONIO EDUARDO SETIMIO CELIM
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
AMARILDO PEREIRA CODO
BENJAMIM GONSALVES DIAS MACEDO
BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
CARLOS EDUARDO BARROS DOS SANTOS
CARLOS HENRIQUE BALTAZAR CABRINI
CLAUDINEY APARECIDO GONÇALVES
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
DEIVID LIMA SILVA
DIEGO RODRIGO DA SILVA
EDER SIMÕES DE ANDRADE
ELISON DA SILVA LACERDA
FELIPE GABRIEL PEREIRA
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA
FERNANDO CEZARIO DA SILVA
GABRIEL MERCURI DA SILVA
GABRIEL OLIVEIRA CARNEIRO
GEORGE MARTINS BARBOSA
IVAN ANTONIO DA SILVA
JOÃO CARLOS ROMERO
JONATHAN LEANDRO DA SILVA
JOSÉ ALEXSANDRO MIGUEL
JOSÉ VANDERLEY BESERRA SANTOS
JULIO CESAR DOS SANTOS
LEANDRO FIRMINO DO CARMO
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA
LUAN RODRIGUES DA SILVA
LUCAS DOS SANTOS GUERRA
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIZ FABIANO MOSQUEIRA
LOUIS RICARDO ZAAMBARDA BOUCHET BARBOSA PIRES
MARCELO DA SILVA
MARCELO RODRIGO ANTONIO
MARCOS APARECIDO DA SILVA
MATEUS SANTANA DE JESUS
MELQUISEDEQUE TIBURCIO ATAIDE
MIZAEL DA SILVA COSTA
NATALINO JOSÉ LEMES CAVALHEIRO
PAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
PAULO HENRIQUE DO CARMO SILVA
PEDRO RODRIGUES DIAS
RAFAEL SCAPIM FURTADO
RALPH OLIVEIRA MACHADO DE CARVALHO
RENATO DE SOUZA DA SILVA
RICARDO IDERFONSO DA SILVA PEREIRA
ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ
THOMAZ RICHARD VILAR
VALCELIO MARQUES DOS SANTOS
VINICIUS CARDOSO DE LIMA
VINICIUS DA SILVA LIRA
WALLISON BRUBO GABRIG MENDES
WELLITON DOS SANTOS MIRANDA
WILSON DOS SANTOS
WILSON LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
YGOR KAIQUE DE OLIVEIRA
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